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PROCESSO ADMINISTRATIVON"OOOOS.2025O I 28/OOO2-62

pRocnsso LlctterÓRro l" 18.03.01/2025

CoNTRAT0 N" 18.03.0u2025-15

TERMO DE COMRATO QUE FAZEM ENTRE SI A GABINETE DO

PREFEITO E A EMPRF,SA J A COMI]RCIAL ATACADISTA LTDA .

o(A)GABINETEDoPREFEI.I0,comsedeno(a)AvenidaMariaNiziúaCampelo,34l,Aldeota,
Jaguaribe / cE. inscrito(a) no GNPJ,MF sob o 07.ut43.708i0001-66, neste ato representado(a) pelo(a) s(a)

Paula Kcllen BezerÍa Piúeiro. doravante denominada CONTRA'IAM'E' e o(a) J A COMERCIAT

ÀT^CADIST.{LTDÂ,inscrit(a)nocNPJ,&íFN"48.052.851/0001'o4,seciad(a)no(a)',{vEl-INO

PINHEIRO.308'CENTRO'Jaguaribe/CE-CEP:63.475-000,doravarrtedesignadaCONTRATADA'

neste ato rcpresentada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE BRITO PIMILIRO JUNIOR portado(a) do cPF

n.CPFÂ,ÍFN"011.214.263-01,tendoemvistaoqueconstanoProcessono0000E.20250l28/0002.62eem

observáncia âs riisposiçoes da Lei n" i4.i33, <ie 2tt2l e nalei n" 8.078, de i99Ú - Código de Deiesa cio

Consumidor.resolvemcelebraropresenteTermodeContrato,decorrentedoPregãoEletrônicono

18.03.01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

CLÁU§ULA PBIMEIB{. DO QE{ETO

1.1. o objeto do presente insrrumenlo é a AQUISIÇÃO DE MATERIAI- DE COPA E COZINHA. PARA

ATENDERASNECESSIDADESDASUNIDADESDASECRETARIADESAUDEDoMUNICIPIO

DEJAGUARIBE/CE.conformeespecificaçõestécnicasenascondiçõesestabelecidasnoTermode

Referência.

L2. Objelo da contratação:

I)EscRlÇÂ() l\Í.lRC.\

Ar!,r.l úr tryC. ledo: l 2m x 0,h TÁTico

AvÍúrl (ú PvC, t m-ioi l2o x 0,7m púr c@innr

sE(J t \l)

UiiiÉh 70

v. t,NlT

9,t0

v.lolAL
B,7A

() U)
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7
B@d .Íl Él'prúpítu . B;ü i.. aszuA u(.
4íúximrdrncd. úlr! 15. lE LlÍos.

BÉia ('!l t'dir\rikí+ Íre§lt§!. iFr'!in!idd[!nÉ. í{r? I 5 a lt }t!io§

Mqr ri8ti(À r@ult colo ànrrraks NL.w pLAsTl(.
,lÍ r 11 5m

Bmdêi. plásucr. Íúm8üsr mD óf,en§ô€s'lE x ll.5cn

I;,ú^ic i., ,.nn,3úi,,, !^,. ll!n

Beú.j, íúngulrÍ úox 4lcú

Colh(Í p6! sobÍ.íllesr, cln q:o inôx.

aoh.Í pâra sobÍ€Ín€sr, en âço inôx.

Codunto com 6 copo6 & vidm li§o l0o ol

c(flirtrrs c4B ú .@ & riâa flro lcc Ér

Crer ddrshio - c+cid.& m üaos {dEdc'dl

Cm..a.rtr dldnio - ce!.idád.02 lito6

Coü.í d.s.úrÁwl Fmd., peolc coo 50 ULTRA

cona ecaruvd grmoo pocotc c!ír i0 mrdrd.s

,TRAMONIlNA

10

?0

700

l{ 0

210

16.ü)

20.E5

5.78

5.ó0

7.00

lló_00

,rô I,02

12.4i

ü0,92

l9:.00

2 t.00

41.00

ll

l')

?r

2l

CdJ(r (ÍS0irrdo.r d plô§ico §E dtoL.
Jü-Àriõr»nst", r*tlaic 

"sn 
úm§r c JiD n-ÂsTIC ufidir,é 130

úútr, r{úidrd. 4íoximadr ?.5 litÍos

crix!orrríi"tdoradplísÍcoiÍmspefit,€mPoliEopildo,Ítsi§t!ítccoolryetsÀcqacid'd'Çroxintdâ75liios

Crix! o(Esrl?rdôÍt c/ pl,{§ico Eas?úloic,
;;üõ".,.-;.i;" ""^ 

,;,p. ; RINH^ thrd'dc i.o 6i'tô

ür\". c.p..idrd€ apÍ§ximrdr 20 li!!s
Cdra (',rFar.tloÍ3 d dáslr(ro tur§P.tolô. .m PoriPÍoPiLs'r' Íâ.i§tqlo o6 LEp' 6 trva c+rii'.tb qârriaflb 20 ldto3

(eecâ eú slurnmio ü9a.iabde 0l hE(»

CEccâ em alüÍDiruo cqeidade 0l lilros

CoodoÍ dc csfé. moddo úrdicioíd oom

cdã dê c,êí! . E idc l0íÍ-. d8.dr§, 
m#, Uúdâd. 35.0 {,96 113,6)

(»m qíoriÍí.drncd. ls.rn dc UT
coEFim!"io (ú!iú l! trúho)

úordoÍ & crfé. úod.lo üÍícioort coo Ébo & úrdcin Ê t .ido l0(,7. !Eod!., €ú 4íúrmldrm.ol.lJcf, d. comFimctrÍo ('B'ioÍ l" úno)

aôlhà dê 30É ê tbrcâ d .oHr,
àà--"0* 

--,f,"il"a.., ,s" -'- rR^M)I"TINÂ unid'dê 14 0

(soúpíiú([lo x k BuÍr). Pcso 6Ú8.

Colh€Í d. sops peçí única ,an §olda dinosôca {(orim!d§: 95x 22mn (€omprinaio x l'ÍgrÍ!) Peso ü68'

26

Co§i, D.d sd ir eü di qP iii,ridiiÉI
.*-tã"çr. m. 'ti* á *u^ -ú xltRr uoi'l'd' 3 0

coú rProxiE dmada 35 tl.
Colh.r pr! s.rvir uroz, (m iço inoxióvêL s.f, d.corâ{ro p.çâ úicâ scd §otdr' crbo com lpí§ximrdrnálê 15 dí-

t.00

cEP 6347i
t522.:O92

29 NADIR 11-61 579,81

I
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Coíú dÊseüld ,tÍ! Úqdô+ ..o
c4€cdrd. d. 50nl cm coíPo tisado e

ÉtoÍd@ano úúioÍiEte' EbÍicado (d
ÉcÍirlro úadc.. !:r .ú t ssG 3À L,LTRÁ pacor. 1050.0 1.07 3.223.50

mflmi&ê com ! noíúr ABNT NBR_

l4t6Jtr2. Acúdi§imrdos cm $co§

dlúice c(§ lm tEibdls c:lb' ..an.rdc
lom do fsbÍic€Írc c QütiLdÊ
ii,e" ãi*.iiÃ e-i r,q*a*. c{ú c4,cldd. de 50mL com cqpo fr.ü.do Ê Írb.Ídedo lDncoírEr.. Íibnc.do co poücs§nío íôi,cú- D!

c irmro- so confcrniúde coo s nüm! Airi I liiL- r4tosai. 
^-o*"*rA* 

d sloG Phsicos É6 luo rnidrdc cad+ coorearb ol#

ô fúÍi.írE e $dtihdê.

l3

36

Cüscüzcin .Íll oltuÍlnio 3.ll

CüssuEir. c ahÍ nio J,II

Disposrdo( il. plfçico pa! c{ço5 NOBRE

Dispàsâdor dc plrsti§o p&! cúp6 Gcdrávcis d' !8u!

tu4oÍÍedü d€ iouça' em pottpopticao

íssisletrL, coín supoíc pre lllh.ÍÊs c i»pos

- dEeosô€s ryrorun drs C.40 X l' ll x

NORI)rStl

ÀRCÀPI-AST

t0

l0

40

'11.57

E-70

13.52

31.{10

E.1.00

l5,l.3l

41r ?8

lmr94

175 00

.1?6.00

]IJ
2l,00

tE.5rl

1A-11

250

6E.00

r2.00

ll

Es.orrcdor d. lo{çs, eo poliFopilío 
' 
&silcoie' cú §PclE pfá t'ltdts c coFG _ dim§§ô'§ rysxi'tle: C:40 X L:31 

'( 
Àil2cm

FalüeiÍo mm lE Pc{ar o mctÀl c caào

offiã J."t árÁ-'*. o r,.a' . o *-t* ORTGINAL utr'd'd'

c6 s decidn.

Frqueüo com l8 p.çie €m tr(,je cÚo pl'stico coo ó coÍbr#s 6 hcas € ó 8Ífc CÚ a d'cidn

FósfoÍo d. s.grís[§!. l)oo m,&iÍi lm'/o

,."iãrã]"É "- 
to rú'tt" 'qd' 

cABírÁRDl Mrrrn l'' í)

coDrendo a0 uonlâd.s (Flit6).

Fôsforo .t s.g.n{r, corl mrdcir 100/' r§8oít§d! - poÉolc com l0 csh0s' cús coílÍí:do 40 midld's (paltos)'

c!Íf) & ú.s.- todo ed âço iroxdáv.I 5'm
-"á#ãilllt]«*ilm .girro.a.", rnr{1ícB{rÍNÀ u'ridsr ?l'0

C: 2l2cm x L:lqffi, P.so 149

G,sfo ds 8€s4 todo em 4o imriüv.L s'o dádh€s no cabo' dim€o§õ€s qÍÚxinad'!: c: 2l2cim x L: I9EÍ! p€so 44f

GaÍio &s.aÍútcl gÍad. - pomt€ §(m 50 ULÍR t

Gârfo d.sc{rúvêl 8rud. - p{.{úc cm 50 Úidrd's

Carlfi Éí c-s P.,r cs , c!Ípo pláíi'o' N\{CTÀ

Gúrfr díú: púr câfé, ccrpo plàstico, capâcidâdê l ElitÍos

C!ad64o de Pqel, 12 i :26. [íh'
.i*16 & o(r tifioâ - @ix. (rls' ru
miiaacs

JnÍa & imx - l.sliro

,§a dê irox - L,tlilto

Cündllrpo d€ papcL 22 x 22clt- folha simplc§ dc "Í bÉnca - polote com 50 mü'rd6

ECOLUMI 70

t

t5
,úÍa dÊ s ao plástica çolipÍ§pilem c{íÍ
t!8. âlÊüÉ.!(tÍE, 42 tiEÍs

l-uv^R r0 E4.00
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,úIa púi slrco d. ído_ rÉBp6ôdo. oRtütNAL
o'3ús?[ÊlrL c{Drcldáda - l,) lrtos.

Jnr! Fr: i"co íts !i&o !ogq!da, tEsr!íld! cPilEd. = !.5 !E ê

ian: ric sco pirsrca poiipropiicno corí rmp6 c â1ç4, m coí b,rdc{ - ú; Ímt

Jogô57

JE

62

63

'\

Jogô dâ gÍ6 da 1l&d 2ylií1, ürí{á.ríq NADTR

Jogo dê copos d. vtú§ 2t0ml üaTúttrta Íesistãt..

.loro d. rlcúr Dúâ chÁ cütr ÍrÍts. vÚo
iáp".a" . od"ia"a" m.r" à"n-ao m DCASA Joeo 14 0

IcBo & :rlctt i.Í! .üÉ ctE FiÍ!§ íieo'rcF§íc c .5r*id.d! gkl 
'(ú'!dc 

0á rlctls c í{ FiEs.

lato d. Í{s. pü* úá @ lits. viks
iÃç".Ji 

"qi.iara. 
zoort, &"r*a. oe DCASA Joso l4'0

xícrÍrs c 06 pirEs.

,oBo ,lÉ iidtu ijúr .lii àitü lrii.-. iih, túiiitrilo . {iid;únÊ Zooiil q'n'Éil' 05 ii{'t € 05 tilis'

Kn .(ú tJ dqasir,d íl§i.os ctú '.43,
úmmto3 dif!Ílnics d smartíencÍlo d.

70

210

20

2.0

l0

21.0

l{0 0

210

6.00

I{.t0

90.00

E?.50

l5_00

52-71

3ó0-00

2,r8

.15,11

{?-00

:9ít.l0

I 260.00

t155.00

30,00

105.42

160.00

52,0t

I .l2

610.0{}

SANRÊMO tiit

Kn com 05 d.pósito§ plistico§ com um9À Ú$rtrho6 d,fcÍt'16 I drnr2!fimr,lo dc diÍnatos

KD ELI]TRO

Llquúnca&n irúlúd, macfl.I copo . ato mox' tntt.ÍI!! b'sc ahÚfio' c4o'ídadc 2l'

Lcirciri pd! c.G de tlüahio coo al§! - NORDESTE
02liirG

Lêitêiià ln,t ô.fá ilô .àrúlÀi., .ú6 rlr'. - üüEtj6

r ildCifcrd.' iflbíÍid, úLÍid c{Ao .t0
0ç; 

'nox, 
[lÀ.Íid b&§ê Àlun inio, c{âcidsde

21.

FLliü, ,f. dáiúé, J. úa.inÀ njliir, - qiirs 
THEOTo

Pdirs dr dã4. d? ÍrdÊtlr í§li(o - etri «'í 100 Bí!rH"

SÃo PÀULO

GIJNERICO

Lüdiülidú;. B úJoá;{iit, 'i{ai'hl
2ü;o!. 03 â EÂis ttlcidldê c(m Fbs
aro-ti4rítq c@.ln.cÍill OSTER Uúdâd' l0 90 00 90'00

úiôtu d. s iror. Íq.m! e r§t o.
s.srrüçr, blrolr
lüGli_. L a.,*r_, cq-ühd. 2lir§6, 0l , m,i§ wtocii!ês cúr Fnse, aío-rinpstÊ. €opo cm §Íico .oE rúrpÀ lrmil§ dÊ tço

inox. sistns dc Ertn d. s.8úuçt' bivolt

PmÉl& tipo t'igid.ira. en tlüminio baliô.
com câki cÍí brqt cütc. l0(ít d. dituaro,
altura 5cm. Capa.id!.tc .pÍoxim8(heÍne
18 lilÍ6.
Pe.la, dpo ÍirgrdciÍÀ erÍ âltÍdnio bdid,o, coo càbo ([| baqu'ül' 30cm d' dilm(Úo, 

'luÍr 
scm' C'pâcittdÊ aPío{iÍudamcÍú' 3't liüos

Pmo d€ pÍío coífe&iqt do m têcido

bÍsD@. l0oo/. sl8odÀo. fcbudo. .bsÍç{o
B.ditrdo tF(r1i@drmríl. at ! gJ.r,

Peo€in d. pl,{íic!, letrstc vrild6

Pcocirs dc pláíico, lenÂ ho§ v.Íüdo§

1.50
71

Parc.lê plúo dfê;cioÍtô cm tacido brtnco' l0f/. alSodão. felFrdo. sDsoÍ§ro' E diÃdo qoximldÚãrle rtE t tsco

s0 ÂMII,PLÂST 1.50
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P(Éc ptlítm cr@ g!.ça f: rcalúr:alos
FÍ. cdé e aÉ.ü com lrDP& C46cidÂdê RÁlliH^ Utri&dê I4'0

+.oximldaneÍtê 1.5 lt§.

Pote plrstico cool tdp6 pE mú§rú.ato§ púr cln e !Éú com l,qa ( ryâctüdÊ lpr§rrmrCmorc L j ns

rEo d. v{ü§, ltÍdo 2ld & dih€t§, DLRALEX
!ús!úÉÍtr, rcsiísn!,

FilÍo ití lrdõ. Íúldr 36Ú aõ irlrfidrd. lfô&Éfdüõ' r6À&.mG.

kü ,lü ril^r, ii to 21rn dó Ar.ndaq DURÂLEX
ú!sp{I!d!, íÊsilt€oL.

r,Í ô dr vid$, lsra 2-16t da dil$!f§. E*r4fr..d!, rÉÉliB

Qülo8r.ma

21.0

:t5 0

4,1o

700

l4 0

140

lrr 0

l{0

?00

| 8.00

7.50

2,10

I J.0n

0-50

5.9

6,00

6,00

6,00

15.00

14.95

252.00

157,50

7i.50

:li.{xl

81.86

E4.00

t{.00

E4.0()

t 050.00

I 0,16,50

ll,)

Prío à krl!$ tÍ!Ê!er §rid§ dç ?! €í dÇ

Eúo dc hü{. btzúco frI[ú, dE 23 d dê diíúÊto

PÍsto dÊ looça tí o ltio {k 2l c0 dê

Pràro d. louç! hraco rrsô d. 23 ú1 dc dih€to

Se pláslico tü§IúÍdte pst cúbalâg€m ALIO BRILHO Qúlogroâ
rtg
S@ pláíiô tttrspdrl. pdô cmbalrgom I kt

trúo dÊr.ãúv.L rlso crÍ tridc. - pâ.otc 
ITLTRA

Prúo dcscâIlávê|. És coÍ h(,sc{ - p{.ote coú 10 Ei"dÊs

ss pl&tico túlDsftatc p.r. €ebâtrgco 
^I-To 

BRILrio
2E

Se pláltico türyeÍsírtc PEa cnbalrg.o 2k8

Sâco pllstico tlrspdílnle pdr l,nbâl'tglr ALTO aruLHO
3t8

Sr.o plÍstic, dEs?dar! pú! .6bd.gd 3 Ig

Ta{.â dê vidro Pora ry» 9ü!3* NADIR
caocidstl.pÍsrinrdm.ít a00úl

Tt{r d. vlÊo pdt {|r! la6pútarÊ cqÉiüê .![orlnltd!ú6ic í{'íEl

To€ü, d. Ítrdo l0ül. tlSodro 50 x 80 cm Ir3PÍ)
COR BRÀNCA

TolEi .r. aüb lma düü§o 50 r 80 n§i CCA EIÁNCÂ

9t

92
SD plríico lrmsptftúle p&" enbâlrgeír ALTO BRILHO Qoitosra!
5ka

Seo plánho úinlpoÍEtrt pIr.dhclrgcút 5kg

?00

PORT.{ DETEROEXIE,C{&{O E

ESPONJA EM POI,IIROPILENO RÀINtrA Uoihde 7.0 0,97
RESISTÊNTÉ DIMENSOES

ÀFB.oXII§{ADÂS ??x6,5xt5 C}t

PORTÀ DETmGENTÊSABÀo E ESPoNJA EM POLIPROPILINO RESISIENTE DII\,íENSOE-S APRoXMADAS 27X6 sXlJ CM

6_79
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§OLEIRO COR.E§ SORTE}AS .À.CET{IÉ
ÂTE lom vÍaEs coM CHÂM.A pRÉ LUM^R uüürê
AJUSTÂDA

§QüÉiRo (uRÉs ióir u)ÀS 
^('Etbt 

Â lÉ j.uio vÉzts (ÚM ( liAiúi l*I ÀjüS lnDA

100

l0l

tÚl

SdciÍo d. m.s+ co ma.rid poliÍropilcno.

sd.ro úõ õc1 §fi mõííd Éí4r@ni,).

Srnrtuioàdrr &»tíiq. ú.Êê Ftdii.ie MoNDt L
com tc0on" hpo grül

sEôrr§lllnE de!n&.i§{" §àqt!§ ÍlvÉri{t§ §Aln Eflf,\ liPc gõll

u r\1^R

50

2.0

70

,10

7.15

1,00

E-r.80

6.00

593.60

Púltft| 0rrra fáfito). nn mitlriâl
poliFopil.ao.

PúteÍo (poí, ptlilo), Ên madirl polipÍôpiLtro.

_r,00

?t0 0 1.99 557.20
t0?

i,' 
'r 

rot,i: il.E{i.ür

1.3.Sãoanexosaesteinstrumentoevinculamestacontratação,independentementedetranscrição:

cr,Áusur,l srcuNDA - DA vlcÊxctl s DA PRoRRoGAçÃo

2.l.oprazodcvigênciadacontrataçãoéate3lDEDEZEMBRoDE2026,contadosdadatadeassinatura

do contrato, na forma do art. 105 da Lei n' l4'l3f' de202l'

Tnrcsr Íúsculs. d! vito Í.tuürio,
;À". com;*.*" re.5 cn x rísuÍ! MAÍJNtx ud{bê iÚ
27,5 co r slnÍr 6,5 ct l
TrwcÉs. rú&gl,*. ir. viko !6tuário 6Edo: ôofipdmülo 19.5 cE r lqlír 27 í cB r rlllrâ ó'5 sn

Copo d.s(ãúitl. P6! I$ido§, ccm

c.p6crórd. dc 20081 coD coÍpo fris{do .
ElnrdrD€aro úiiocílrílq ÊtÍictdo cm
policstiroo dóxico. ü cü trürco. cú ULTRÂ IE orê 2lm.g 628 Ú.G0,0o
conÍoÍmn rd! com ! íoínr ABNT NBR-
l4&5ro2. Àcoodiciordos d su§
püíiooi c-om lm üdd'dÉs E!d& ooot€oô
rom! do fôÍicrrl. . $ati&d€
õ"p. a.""rlã.p*J Íçra"., com c4ociirrdc d.2o0ml coÍo coÍ?o ftis!ô c Ífficato aticoírút . fâbÍi§aô cín goli€ílÍúo itóxico, n.

çor t*co, crn c<atrrii* côü t Dí!ín ÀBNT NBR_l4t6a'{)2 Atidbiüüb§ cg 3É!s d'úíÍ§ çôí l('0 üid'dca crdÀ rdltédc t!'üÉ

& fúÍi.ec c Sret'drd.

Cumhocld.§.lráv€1,4ísximrdamtÊ ULTRÀ
lJ{ÍÍr, plcoa! com l0 uíid.d,!§

cumbu.! (ts.{Íiir€I. apÍorLiú.ilmcde tl§n!, Pâ.ttc con l0 uniü(h

S

1.3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'
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2.l.l.O prazo de vigência será automâticamente prorrogado, independentemente de t€rmo âditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRATADO, prevista§ neste instrumento'

CLÁUSULA TERCEIRA. DO MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execuçâo contratual. do modelo de gestão, assim como os plazos e

condições de conclusâo, entregÀ observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

anexo a €ste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

4.l. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contatual. conforme estabelecido no item 4.5 do Termo

de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ RS 31.841,00 (trinta e um mil, oitocentos e quarenta e um reais)'

5.2. No valor acima estão incluídas toda-s a.s despesas ordinária,s diretas e indiretâs decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários' fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto dâ contralação.

5,3, O valor esima é merament€ e§timetivo, dç lorma que os PÊgÊmentos devidos âo CONTRATADO

dependerão dos quantitativos efetivamenle fomecidos.

crrÁusulr^ sEx,TA - PAGAIU NTo

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência. an€xo a este Contrato.

CLÁUSÜLA SúTIMA - DO REAJUSTtr

7.1. Os preços inicialmente contrâtados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em3l de janeiro de 2025.

L
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7.2. Apos o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO' os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o intenegno mínimo de I (um) ano será contado a paÍir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CON]RATANTE pagará ao

CONTRATADO a importância calculada pela última variaçâo coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) parâ reajusle será(ão), obrigatoriÍrmente, o(s)

defrnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

nâo possa(m) mais ser utilizado(s), seú(ão) adotado(s). em substituição' o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação entito em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pades €legerão novo índice oficial, para

reajustomento do preço do valor remonescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste seú rcalizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATAIITE

8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO- de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.1.3. Notificar o CONTRATADO. por escrito. sobre vícios. defeitos ou inconeçÕes verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em pane, às suas

expensÍ§:

8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO:

E.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que p€rtine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o ârt 143 da Lei n" 14.133. de 2021;
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E.1.6. Efetuar o pagamento ao GONTRA'IADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoi

8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções preYistas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação iudicial d(a) Gabinete do Prefeitopara adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO:

S.l.8.l.Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassolicitaçõesereclamações

relacionadas à eXecução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste'

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento' a contar da data do protocolo' a

Administraçãoteráoprazodel0(dez)dias,admitidaaprorrogaçãomotivadaporigrralperíodo.

S.l.g.Respondereventuaispedidosdereestabelecimentodoequilíbrioeconômico.financeirofeitos

pelo contratado no prazo mârimo de l0 (dez) dias'

S.l.l0.NotificarosemitenlesdasgarantiasquantoaoiníciodeprocessoadminislrativopaÍa

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

8.2.AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloCONTRA'IADocom

tercehos. ainda gue vinculados à execução do conrato' bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTADO

g.l.oCOMRATADOdevecumprirtodasasobrigaçõesconstant€sdesteConÍatoeemset§anexos.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.l.l.Responsabilizar-scpelosvícimedanosdecorrenlesdoobjeto,deacoÍdocomosaÍtigos12'

13 e 17 a 77 , do Código de Defesa do Consumidor;

g.l .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a darâ da entreg& os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovação;

9.1.3.AtenderàsdeterminaçõesregulaÍesemitidaspelofiscaldocontratoouautoridadesuperiore

prestar todo esclaÍecimento ou informaçâo por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n" 14'133' de

2021);
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9.1.4. Reparar, corrigir, rcmover. reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo hxado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregadosi

9.1.5. Responsabilizar-se pelos víçios e danos decorÍentes da execução do objelo' bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da execuçâo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia" caso exigida o valor correspondente aos danos sofridosl

9.l.6.QuandonãoforpossívelaverificaçãodaregularidadenosistcmadeCadaslrode

Fomecedores , o CONTRÂTADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato' j unto

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.ó.1. hova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos Íibutos federais e à Dívida Ativa da uniãol

9.1.6'3.CertidõesquecomprovemaregularidadeperanteaFazendaEstadualouDistrital

do domicílio ou sede do CONIRA'IADO;

9.1.6.4. CeÍidão de Regularidade do FGTS (CRJ);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos 'l'rabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6'CertidõesquecomprovemaregularidadeperanteaFazendaMunicipal:

9'l.T.Responsabilizar.sepelocumprimentodetodasasobrigaçõestrabalhistas,previdenciiírias'

fiscais. comerciais e as demais previstas em legislaçÍio especíÍica, cuja inadimplência não tran§fere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:

9.1.g. Comruricar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer oconência

anormal ou acidcnte que se verifique no local da execução do objeto contratual'

9.1.9. Paralisar, por determinação do c0NTRA'IAN'IE, qualquer atividade que não es§a sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.l.l0. Manter durante toda a vigência do conaato, em compatibilidade com as obrigaçÔes

assumidas, todas as condições eigidas para habililaçâo na licitação, ou para qualiÍicação. na licitação;

9.l.ll.Cumpú.duÍântetodooperíododeexecuçãodocontrato,areservadecargosprevista€m

lei para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz' bem como as

reservas de cargos previsras na legislação (art. I l6 da Lei n' t4 133, de 2021);
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9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos emprcgados que preencheram as referidas vagas (parágrafo unico do art.

116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contratol

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbi1o federal, estadual ou municipal' as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha tecnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outfo documento

que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atordimento às cláusulas de

sustentabilidade contidas no'Iermo de Referência.

9.1.1ó.Submeterpreviamente,porescrito'aoCONTRATANTE.paraanáliseeaprovação'

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais

documentos da conúatação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual ü execuçào'

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual dâ execução'

cLÁusuLA DÉCrMA PRTMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔns lo*rrmsrRATIvAS

'll.l. comete infração administÍativa o licitânte que pratical quaisquer das hipóteses previstas no art' 155

da Lei no 14.133. d€ 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo rotai do co Íalo;

d)EnsejaroretaÍdamentodaexecuçãooudaentÍegadoobjetodacontralaçãosemmotivo
justificado;

e) ApresontaÍ deçlaração ou documentação falsa exigida par8 o çertame ou preslar deçlaraçãp falsa

durante a licitâção eletrônica ou execução do contrato;

Í) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulsnto na execução do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) PraticaÍ ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei n' 12.846' de l" de agosto de 2013'

I 1.2. Serão aplicadas ao responúvel pelas intações adminislrativas acima descritas as seguintes sanções:

I 1.2.1. Advertência, quando o GoNTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, semprc

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2'do an. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

,,d,, do subitem acima deste Termo de ContÍato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" l4.l33.de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de lodos os entes federativos' pelo prazo

mínimo dc 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h"' bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do an. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:

1l.2.4.l.MoratÓriadelo/o(umporporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobrcovalor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) diasl

l!.2.4'!.r.oatrasosupcriora30(§inB)dia§sulorizsaAdministraçÊoapromover

a rescisâo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5% (quirze por cento) sobre o valor total do conuato' no caso

de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Conlrato não exclui' em hipótese alguma a

obrigaçãodereparaçãointegraldodanocausadoaoCONTRATANTE(§9.doaÍ.156daLein"l4.l33'

de 2021).

I1.4. Todas a§ sanções previstas neste Termo de contrato poderão ser aplicadas cumulativsmente com &

multâ (§7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021)'

I 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (aí' 157 da Lei n' 14' 133, de 2021);

ll.4.2.SeamultaaplicadaeasindenizaçÓescabíveisforemsuperioresaovalordopagarnento

eventualmente devido pelo GONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

seú descontada da garantia prestada ou seni cobrada judicialmente (§ 8'do aÍ. 156 da Lei n" 14'133' de

2021)i
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de X)O( (por extenso) dias. a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

! 1.5. Todas as sBnçõgs prpyistâs neslç Conlr4lo podrrãc srr *pliçadas tumulâtiY8Í$gnt9 gom a multa (§ 7"

do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 1.6. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRA'IADO. observando-se o procedimento previsto no caput e paúgrafos do art.

158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou ccntrstlr.

I1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§l' do art' 156 da Lei n' 14.133. de 2021):

I 1.7.1. A natureza e a gravidadc da infração cometida;

I 1.?.2. As peculiaridades do caso concrtto:

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 I .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplafitaç1o ou o aperfeiçoãín€ntü de prõgmría de integridade, conforme normãs c

orientaçôes dos órgãos de conúole.

I1.8. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na I-ei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimentsl e auloridade cornpelente definidos na referids Lei (&rt. I 59 da Lei n' I 4. 1 33, de ?02 I )l

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobú ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrâto ou

para provocÍtÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajuridica

ser5o eslendidos aos seus adminisúadues e sócim com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o

CONTRATADO, observados, em todos os clsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

anâtise jurídica prévia (art. 160 da t,ei n' 14.133. de 2021);

I I . i 0. O CONTR TTTÂNTE del'cni. no pra-zo máximo I 5 (quinze) dias úsis, csntsdo da data dc splicação

da sançâo, informar e manter atualizzdos os dados relativos as sanções por ela aplicadas. para fins de

publicidade no CâdastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execuiivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133' de

202r).
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ll.ll. As sanções de impedimento de licitar e conhataÍ e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. ló3 da Lei n" 14.131,de2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenirações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente. com os cÉditos devidos pelo rcferido órgâo decorÍentes deste mesmo conFato ou de outros

sonüatos administÍativos quc o eontratado possua com o mesrno órgão ora CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto. caso em que deveá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRÂTADO:

I2.3.1. Ficará ele consriruido em mora, sendo-ihe apiicáveis as respectivas sanç(hs adminislrativas;

12.3.2. ?oderá a Administração optaÍ pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O conhato pode ser eÍinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algUm dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1, Nç-.tq hipétqsf, Epliçgm-se laÍnbém os ertigos l3E e 139 dâ Lei n' l4,l'?3' de 2021'

12.4.2. A alteração social ou a modificagâo da finatidade ou da esúutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2-l- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraç4o subjqtiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, seni precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.
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12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômtco-

hnanceiro, hipólese em que será concedi da indenização por meio de termo indenizatório (caput do ert. I 3 I

da [.ei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA IDTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento, na dotaçâo 0201.M.122.0402.2.003 - Gercnciamento e Manutençâo das Atividades Gerais

do Gabinete do Prefeito, R$ 31.E41,00 no elemento de despesa 33903021: Material de Consumo, Material

de Consumo - Ir4deriel de Copa e Cozinha lvíaterial de Copa e Ccziràa

13.2. A dotação relativa aos exercícios hnanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei

Orçamentária respcctiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na l.ei n'

14.133, de 2021. e demais normas federais aplicâveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÔes contidas

na Lei no 8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2ü21.

15.2. O CONTRÂTADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contralo.

15.3. Registros que não caracterizarn alteraçâo Co Çonfia{o podem ser realizadot por simples apootila

dispensada a celeb,ração de teÍmo aditivo, na forma do arl. 136 da Lei n' 14.133, de202l.

CLÁUSULA DÉEIMA SEXTA - DA PUBLIEAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRÁTANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento no Ponal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no al.t.94 da Lei n' 14.133' de 2021' bem como

disponibilizar este 'l'ermo de Contrato no sítio oficial do(a)Gabinete do Prefeitona rede mundial de
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computadores (intemct), em atenção ao §2" do an. 8" da Lei n" 12.527, de 201I, c/c o inciso V do §3" do

an. 7' do Decreto n' 7 .724- de 2012.

cLÁusuLA oÉcrnl sÉrtMA - Do FoRo

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrercm da execução deste

Termo de Contrâto que úo possam ser compostos pela conciliação, conforme §l'do aú. 92 da Lei n"

14.133, de 2021.

JAGTJARIBE/CE. 07 de janeiro de 2026

CNPJ/MF .443.708/0001-6ó

PAULA Kf,LLEN BEZERRA PINHEIRO

Responsável legal da CONTRATAI{TE
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